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PROJETO DE INDICAÇÃO: 245/2025

Indica ao Poder Executivo Municipal a criação de 
aplicativo de mobilidade inclusiva, denominado 
"Cidade Acessível", para mapear e disponibilizar 
informações sobre rotas e locais adaptados às 
pessoas com deficiência.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1° - Fica indicada a criação, pelo Poder Executivo Municipal, de aplicativo digital 
gratuito com a finalidade de auxiliar pessoas com deficiência na mobilidade urbana.

Art. 2- O aplicativo deverá conter informações sobre:
I – rotas acessíveis;
II – calçadas e vias adaptadas;
III – estabelecimentos públicos e privados com acessibilidade;
IV – transporte público adaptado;
V – banheiros acessíveis disponíveis em locais públicos.

Art. 3°- O Município poderá firmar parcerias com universidades e empresas de 
tecnologia para o desenvolvimento e manutenção do sistema.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 16 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 16/09/2025
pelo CPF: ***.992.023-** no IP: 192.168.131.30

Michele Duarte Rosa Araujo
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A mobilidade urbana inclusiva é uma das maiores dificuldades enfrentadas por 
pessoas com deficiência. Muitas vezes, a ausência de informações sobre rotas 
acessíveis impede a plena locomoção e participação social. A criação de um aplicativo 
nesse sentido ampliará a autonomia, a segurança e a qualidade de vida de milhares 
de cidadãos, utilizando a tecnologia como aliada da inclusão.
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